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PORTARIA Nº 13/2020/CGJCE

Dispõe acerca da inclusão do Juízo da 14ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, no 1º Ciclo de Inspeções Judiciais a serem 
realizadas pela Corregedoria-Geral da Justiça durante o ano de 2020.

O DESEMBARGADOR TEODORO SILVA SANTOS, Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, etc.

CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 10/2020 (DJe. 13/02/2020), que instituiu o 1º Ciclo de Inspeções Judiciais a 
serem realizadas pela Corregedoria-Geral de Justiça durante o ano de 2020;

CONSIDERANDO a conveniência e a oportunidade como caracteres inerentes à Administração, de forma a autorizar o 
remanejamento de providências antes designadas para determinar a realização de outras medidas superiores, mais imediatas 
e urgentes;

CONSIDERANDO os termos da Decisão/Ofício nº 1225/2020/CGJCE, proferido pelo Corregedor-Geral da Justiça nos autos 
do Processo Administrativo nº 8503198-96.2018.8.06.0026;

RESOLVE:

Art. 1º - Incluir a 14ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza no 1º Ciclo de Inspeções Judiciais a serem realizadas pela 
Corregedoria-Geral da Justiça durante o ano de 2020;

Art. 2º - Determinar que a realização da inspeção na unidade judiciária especificada no artigo precedente, se dará no mês 
de maio do corrente ano.

Art. 3º - Dispor que os afazeres inspecionais serão executados pelos Juízes Corregedores Auxiliares, sob a supervisão do 
Desembargador signatário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Gabinete do Corregedor-Geral da Justiça, Fortaleza-CE, 17 de fevereiro de 2020.

DESEMBARGADOR TEODORO SILVA SANTOS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA 

ATOS, RESOLUÇÕES E OUTROS EXPEDIENTES

EDITAL DE CHAMADA DE TRABALHOS

Torna pública a abertura de inscrições de trabalhos de estudantes e pesquisadores no I Encontro de Pesquisa Científica da 
Esmec e dá outras providências.

O Desembargador HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO, Diretor da Escola Superior da Magistratura do Estado do Ceará 
(Esmec), no uso das atribuições conferidas pelo 9º, alíneas a, b, i do Regimento Interno da Escola Superior da Magistratura 
do Estado do Ceará (Esmec), torna pública a abertura de inscrições de trabalhos submetidos, avaliados e apresentados no I 
ENCONTRO DE PESQUISA CIENTÍFICA DA ESMEC, a ser realizado no dia 15 de abril de 2020, nos termos das regras deste 
Edital.

Art. 1º. Fica aberto, de 17 de fevereiro a 17 de março de 2020, o período de inscrições de trabalhos de estudantes e 
pesquisadores no I Encontro de Pesquisa Científica da Esmec, evento organizado pelo Grupo de Pesquisa “Dimensões do 
Conhecimento do Poder Judiciário”,  cadastrado no Diretório Geral de Pesquisa (DGP) do Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico (CNPq) e certificado pela instituição.

Parágrafo Único. Os trabalhos a serem submetidos, avaliados e apresentados no evento deverão guardar relação com as 
temáticas de uma das linhas de pesquisa específicas: Políticas Públicas, Sociedade e Sistema de Justiça; Direitos Humanos; 
Gestão Pública e Inovação no Poder Judiciário.

Art. 2º. As inscrições serão feitas por meio de formulário eletrônico, disponibilizado no sítio eletrônico da Esmec e a Escola 
reserva-se no direito de não aceitar inscrições incompletas ou com dados incorretamente preenchidos.

Art. 3º. Os participantes poderão inscrever-se nas seguintes categorias:

a) Participantes Internos: membros regulares do Grupo de Pesquisa “Dimensões do Conhecimento do Poder Judiciário”, 
estudantes e pesquisadores regularmente vinculados a uma das suas três linhas de pesquisa;

b) Participantes Externos: membros de outros grupos de pesquisas ativos credenciados no CNPq, estudantes, pesquisadores 
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